
 

C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

 

REQUERIMENTO DE CONVITE 

 

Solicita seja convidado o Exmo. Sr. Presidente da 

Agência Brasileira de Promoção de Exportações e 

Investimentos – APEX Jorge Ney Viana Macedo 

Neves, a fim de prestar esclarecimentos sobre 

declarações dadas durante o evento “China-Brazil 

Dialogue on Sustainable Development”, realizado na 

cidade de Pequim, República Popular da China. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., com base no artigo 255 do Regimento Interno, que, ouvido o 

Plenário, se digne adotar as providências necessárias ao Convite do Excelentíssimo 

Senhor Presidente da Agência Brasileira de Promoção de Exportações e 

Investimentos – APEX Jorge Ney Viana Macedo Neves, a fim de prestar 

esclarecimentos sobre declarações dadas durante o evento “China-Brazil Dialogue on 

Sustainable Development”, realizado na cidade de Pequim, República Popular da 

China. 

 

JUSTIFICATIVA 

 No dia 27 de março de 2023, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Agência 

Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos – APEX Jorge Ney Viana 

Macedo Neves participou do evento “China-Brazil Dialogue on Sustainable 

Development”, realizado na cidade de Pequim, República Popular da China.  

 Durante o evento, o Presidente da APEX cometeu uma fala extremamente 

danosa às exportações brasileiras; declarações dadas por Viana acusaram de maneira 

vil os produtores rurais brasileiros dos setores de agricultura e pecuária de realizarem 

desmatamento predatório na região da Floresta Amazônica1. 

                                                           
1
 Disponível em https://revistaoeste.com/politica/presidente-da-apex-critica-agronegocio-brasileiro-na-

china/ 
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RE
Q

 n
.1

6/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
04

/2
02

3 
17

:2
9:

07
.0

63
 - 

CR
ED

N



 

C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

 Considerando que o Brasil é uma nação onde a exportação de commodities 

agrícolas representam 27% do Produto Interno Bruto (PIB), segundo dados da 

Confederação Nacional de Agricultura2 e o fato da República Popular da China ser o 

principal comprador de produtos brasileiros no mundo, com 31,3%3 das vendas 

internacionais brasileiras serem realizadas para o país asiático, o Presidente da APEX, 

agência que tem como fito principal promover os produtos brasileiros no exterior e atrair 

futuros investidores para o nosso país, sua fala afasta futuros investidores e coloca em 

dúvida uma das maiores qualidades da agropecuária brasileira, que é a alta 

produtividade alcançada pelo Brasil com altos índices de preservação do meio 

ambiente. Graças a este trabalho, o país é um dos maiores produtores do mundo de 

diversas commodities, como soja, milho, café, feijão, açúcar, frutas diversas e proteína 

animal. 

Por esta razão, justifica-se o convite ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos – APEX Jorge Ney 

Viana Macedo Neves para comparecer a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional - CREDN a fim de prestar esclarecimentos a esta Casa sobre as suas 

declarações em declarações dadas durante o evento “China-Brazil Dialogue on 

Sustainable Development”, realizado na cidade de Pequim, República Popular da 

China, que colocaram em xeque os índices de preservação ambiental da principal 

atividade econômica brasileira. 

 

Sala das Sessões, em         de                      de 2023.  

 

 

Deputado RODRIGO VALADARES 

UNIÃO/SE 

 

                                                           
2
 Disponível em https://www.cnabrasil.org.br/cna/panorama-do-agro 

3
 Disponível em https://www.poder360.com.br/economia/em-10-anos-exportacoes-brasil-china-sobem-

14-pontos-
percentuais/#:~:text=No%20per%C3%ADodo%2C%20as%20exporta%C3%A7%C3%B5es%20nacionais
,pontos%20percentuais%20em%20uma%20d%C3%A9cada. 
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